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O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.taquaritinga.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.taquaritinga.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.taquaritinga.dioe.com.br

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.481, de 05 de agosto de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária da 
servidora Maria Inês Cabello Lopes, 
no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
250/2016, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e no 
Processo Protocolado nº 5715/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Maria Inês Cabello Lopes, 
exercendo as funções do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro de Servidores da Municipalidade, com 
proventos proporcionais, considerando a remuneração 
mínima fixada pelo Governo Federal, e nos termos da Lei 
Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), c.c. com o art. 64, 
inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 
de junho de 2013, com os direitos e vantagens previstos 
nas citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 05 de agosto de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: MXDNREZS

Decreto nº 4.482, de 05 de agosto de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária da 
servidora Márcia Aparecida Simões 
Pereira, no cargo de Professor de 
Educação Básica I do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
245/2016, do Instituto de Previdência do Servidor Municipal 
de Taquaritinga - IPREMT e Processo Protocolado nº 
5717/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Márcia Aparecida Simões 
Pereira, exercendo as funções do cargo de Professor de 
Educação Básica I, Referência 06 - Nível V da Escala 
de Vencimentos - Classe Docente - Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro 
de 2015, Quadro do Magistério Municipal, com proventos 
integrais, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), do art. 63 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

 	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

 	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 05 de agosto de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: 7CEFBK7R

Decreto nº 4.483, de 05 de agosto de 2016.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL 
REAIS).

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais, e 
de conformidade com o art. 5º da Lei nº 4.301, de 16 de 
dezembro de 2015, considerando ainda, a necessidade 
de promover o saldo de verbas no orçamento vigente,

Decreta:

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de 
Taquaritinga (SAAET), um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para 
reforçar as dotações próprias do orçamento vigente, em 
conformidade com a classificação e codificação abaixo 
estabelecida:
04.03.00 3.1.90.16.00-17.512.0018.2049.000	 Ots Desp. Variáveis 
Pessoal Civil – F. 336	 50.000,00

04.03.00 3.3.90.30.00-17.512.0018.2049.000	 Material de 
Consumo – F. 337	 150.000,00

Parágrafo único. A cobertura da despesa autorizada 
no presente artigo se fará mediante recursos provenientes 
da anulação de dotação própria do orçamento vigente 
(SAAET), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, a saber:
04.03.00 3.3.90.39.00-17.512.0018.2049.000	 Ots Serv. Terc. 
Pessoa Jurídica – F. 338 	 200.000,00

Art. 2°. Para os efeitos do que dispõe o art. 165, 
incisos I e II da Constituição Federal, que versa sobre as 
leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal 
autorizada a proceder as adequações que couberem nos 
respectivos projetos e nos anexos da Lei n° 4.041, de 09 
de setembro 2013, que aprovou o PPA para o quadriênio 
2014 / 2017, e na Lei n° 4.287, de 01 de outubro de 2015, 
que aprovou as Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2016, bem como modificações ulteriores.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 05 de agosto de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: G3B0EB/V

Licitações e Contratos

Ratificação

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 004/16 – CONTRATADA: Conceição Aparecida dos 
Santos Furlanetto–ME – CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga – OBJETO: Realização de 
shows no período de 07 a 27/08/16, com duração 
aproximada de 1h30, entrada franca, abertos ao público, 
que acontecerão ao ensejo das comemorações alusivas 
ao aniversário do Município de Taquaritinga – VALOR 
TOTAL: R$ 30.600,00.

Taquaritinga, 08 de agosto de 2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Código Localizador: VOKCZYC7
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